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REQUERIMENTO nº 34 de 2026 
 

“Requer levantamento oficial dos ex-vereadores 
vivos de Quirinópolis e a realização de Sessão 
Solene de reconhecimento institucional.” 

 
 
Ilmo. Sr. 
Cleilton Resende 
Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis 
 
                      
                     A Vereadora Vanessa da Usina, no exercício de suas atribuições legais e 
regimentais, com fundamento nas prerrogativas parlamentares previstas no Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Quirinópolis, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência requerer, após ouvido o Plenário, que seja solicitado à Presidência desta Casa de 
Leis que determine à Secretaria Administrativa da Câmara Municipal a adoção das 
providências necessárias para a realização de levantamento e pesquisa junto aos registros 
institucionais, arquivos históricos, atas de legislaturas, registros eleitorais e demais fontes 
documentais disponíveis, com o objetivo de identificar e elaborar listagem oficial contendo os 
nomes dos cidadãos que exerceram mandato de vereador no Município de Quirinópolis e que 
se encontram vivos. 
                     
                    Requer-se, ainda, que após a conclusão do referido levantamento institucional, seja 
promovida por esta Casa de Leis Sessão Solene destinada à homenagem e reconhecimento 
aos ex-vereadores do Município de Quirinópolis, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Poder Legislativo Municipal e à comunidade quirinopolina ao longo de suas 
respectivas trajetórias públicas. 
                     
                   A presente iniciativa tem por finalidade valorizar e preservar a memória institucional 
do Poder Legislativo Municipal, bem como reconhecer publicamente a contribuição daqueles 
que, no exercício do mandato parlamentar, participaram da construção da história política, 
administrativa e democrática do Município de Quirinópolis. 
                    
                   O mandato de vereador constitui uma das mais importantes expressões da 
democracia representativa, sendo o parlamentar municipal o agente político responsável por 
representar diretamente os interesses da população, deliberar sobre matérias de interesse 
local e exercer a fiscalização dos atos do Poder Executivo. Nesse contexto, ao longo das 
diversas legislaturas, inúmeros cidadãos dedicaram parte de suas vidas ao serviço público por 
meio desta Casa de Leis, contribuindo de maneira significativa para o fortalecimento das 
instituições democráticas e para o desenvolvimento do município. 
                      
                    Dessa forma, a realização de uma Sessão Solene de reconhecimento aos ex-
vereadores representa medida de elevado valor institucional, histórico e democrático, 
reafirmando o respeito desta Casa Legislativa àqueles que, em diferentes períodos da história 
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local, exerceram o mandato parlamentar com espírito público e compromisso com o interesse 
coletivo. 
                      
                    Requer-se, por fim, que na referida Sessão Solene seja realizada a entrega de 
diploma ou certificado de reconhecimento institucional, como forma de registrar 
simbolicamente a gratidão do Poder Legislativo Municipal pelos relevantes serviços prestados 
ao Município de Quirinópolis. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 10 dias do mês de março de 2026. 
 
 
 
 
 

VANESSA DA USINA 
Vereadora – União Brasil 
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